
PESQUISA EMPÍRICA

PLENÁRIO VIRTUAL NA PANDEMIA

RESULTADOS PRELIMINARES –
FASE I

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



PLENÁRIO VIRTUAL

O Plenário Virtual (PV) consiste em um mecanismo

de apreciação de demandas judiciais

(ações, recursos, medidas cautelares e

incidentes) utilizado pelo Supremo Tribunal

Federal. Trata-se de um sistema virtual destinado

ao registro e à contagem dos votos proferidos

pelos Ministros, que possibilita a realização de

julgamentos de forma integralmente remota.

O PV foi adotado pelo STF a partir da Emenda

Regimental (ER) n º 21, de 30 de abril de 2007.

Inicialmente, seu uso possibilitava apenas a

análise da existência ou rejeição de repercussão

geral nos recursos extraordinários que eram

levados à apreciação da Corte.

• Alinhamento com Objetivo 16 da  

Agenda 2030

"Paz, Justiça e Instituições

Eficazes"

• Celeridade na Prestação  

Jurisdicional

• Garantia de acesso à justiça em  

tempos de pandemia

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



PESQUISA EMPÍRICA
PLENÁRIO VIRTUAL NA PANDEMIA

→ Como o Supremo Tribunal Federal utilizou o Plenário Virtual durante a

pandemia da Covid-19?

Trata-se de um estudo empírico descritivo.

Para a extração de suas conclusões, a pesquisa resgata o perfil de utilização do instrumento

desde sua origem, traçando um paralelo com o histórico de alterações normativas que impactaram

esse mecanismo decisório ao longo do tempo.

De maneira mais detida, observa-se o comportamento dos dados relativos ao Plenário Virtual nos

períodos imediatamente anterior e posterior ao início da crise sanitária da COVID-19.

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



SUBPERGUNTAS DE 
PESQUISA

Fase I:

I) Qual foi a quantidade absoluta de decisões proferidas pelo Plenário Virtual durante a pandemia*? A
quantidade absoluta de decisões proferidas pelo Plenário Virtual aumentou ou diminuiu?

II) Qual foi a proporção de decisões proferidas via Plenário Virtual em relação ao total de decisões
proferidas pelo Plenário e pelas Turmas do STF durante a pandemia*? A proporção aumentou ou diminuiu?

III) Quantos e quais processos de cada classe processual foram levados a julgamento pelo Plenário Virtual
durante a pandemia? A quantidade e a proporção de cada tipo de processo, recurso ou incidente em
relação ao todo aumentou ou diminui?

IV) Quais principais assuntos foram levados a julgamento pelo Plenário Virtual durante a pandemia? A
quantidade e a proporção de cada assunto em relação ao todo aumentou ou diminuiu?

Obs.: Nesse caso, o projeto não pretende criar uma nova classificação, mas adotar a classificação adotada
pelo próprio Tribunal.

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



ER nº 21/07

Criação do PV para 
julgamento de RG

ER nº 42/10

Ampliação do PV 
para julgamento 
do mérito de RG, 
com reafirmação 
de jurisprudência

ER nº 51/16

Ampliação do PV 
para julgamento de 
agravos internos e 
embargos de 
declaração

ER nº 52/19

Ampliação do PV para 
julgamento de agravos 
regimentais, medidas 
cautelares em ações de 
controle concentrado, 
referendo de medidas 
cautelares e de tutelas 
provisórias e demais 
classes processuais cuja 
matéria tenha 
jurisprudência dominante 
na Corte

ER nº 53/20

Ampliação máxima do PV, 
para julgamento de todos 
os processos de 
competência da Corte

EVOLUÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL NO STF

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



ER nº 52/19 e Resolução nº 642/2019 (14 de junho 2019)

- Ementa, relatório e votos disponibilizados somente após publicação

- Abstenção computada como concordância com Relator

- Destaque por Ministros ou deferimento do pedido de destaque ou sustentação oral 
apresentado pelas partes leva a julgamento presencial

ER nº 53/20 e Resolução nº 669/2020 (18 e 19 de março 2020)

- Possibilidade de apresentação de sustentação oral pelas partes, sem levar o 
caso para julgamento presencial

Resolução nº 675/2020 (22 de abril 2020)

- Relatório, votos e sustentações orais disponibilizados ainda durante a 
realização da sessão de julgamento pelo Plenário Virtual

- Possibilidade de protocolo de manuscritos com esclarecimentos sobre matéria 
de fato a respeito do caso, disponibilizados automaticamente no sistema

Resolução nº 684/2020 (21 de maio 2020)

- Prazo para manifestação dos Ministros ampliado para 6 (seis) dias úteis.

ER nº 54/20 e Resolução nº 690/2020

- Ausência de manifestação registrada como não-participação

- Na ausência de quórum de votação ou no caso de empate, o julgamento é 
suspenso e incluído na sessão virtual seguinte (exceto HC)

EVOLUÇÃO DO REGRAMENTO DO PLENÁRIO VIRTUAL APÓS A ER Nº 52/19

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



PLENÁRIO VIRTUAL -
REPERCUSSÃO GERAL

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.
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PLENÁRIO VIRTUAL –
DEMAIS AÇÕES
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PLENÁRIO VIRTUAL –
DEMAIS AÇÕES
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METODOLOGIA DE COLETA DOS DADOS

1. Obtenção dos dados

• Período: decisões proferidas entre 2006 até 31.06.2021. 

• Dados quantitativos e qualitativos

• Ferramenta: 

o Dados preliminares: SAP BusinessObjects BI (SAP BO)

o Dados finais: Consulta direta à base de dados

2. Limpeza e consistência das informações

• Definição dos conceitos e critérios para extração – Julgamento x Decisão

• Análise de quantitativos

• Identificação de discrepâncias

• Ajustes e conversões necessárias

3. Análise exploratória

• Decisões colegiadas x monocráticas

• Decisões presenciais x virtuais

• Decisões entre órgãos colegiados

• Decisões no período pré e pós início da pandemia

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



4. Efeitos da pesquisa

• Registro histórico

• Mapeamento de perguntas que não são respondidas

o Abstenção de ministros no julgamento realizado no Plenário

o Votos com alteração de entendimento por ministro

o Tempo para formação da maioria 

o Localização geográfica do advogado 

• Melhoria da qualidade e gestão da informação

• Possibilidade de melhoria dos dados do BI utilizados atualmente

“A qualidade das suas análises está diretamente ligada com a qualidade dos seus dados”.

METODOLOGIA DE COLETA DOS DADOS

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1
• Quantidade de decisões colegiadas e monocráticas por ano (síncrono + assíncrono)

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1
• Proporção de decisões colegiadas e monocráticas por ano (síncrono + assíncrono) 

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



A tabela ao lado indica a quantidade de

julgamentos virtuais por ano, bem como a

proporção de decisões virtuais em relação às

decisões presenciais.

Percebe-se que o aumento de decisões

virtuais proferidas pela Corte coincide com a

expansão da competência do PV, a partir de

2016 (ER 51/2016), para o julgamento de

recursos. Na sequência, esse número fica

ainda mais expressivo, diante das posteriores

emendas regimentais que ampliaram a

competência deliberativa do PV.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Este gráfico indica a quantidade de decisões por ambiente (presencial ou virtual) ao longo dos anos.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1
• Quantidade de decisões por ambiente de julgamento

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Este gráfico indica a proporção de decisões virtuais em relação às decisões presenciais ao longo dos anos. 

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1
• Proporção de decisões por ambiente de julgamento ao longo dos anos

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



A partir da ER 51/2016, o

processo de virtualização da

corte intensifica-se. A ER 53,

editada para permitir que o STF

mantivesse a atividade

jurisdicional durante a pandemia

da Covid-19, acarretou aumento

ainda mais significativo na

quantidade de julgamentos

virtuais.

O gráfico ao lado ilustra esse

fenômeno.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1
• Quantidade de decisões por órgão julgador e por ambiente de julgamento

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Esta tabela indica a quantidade de decisões, em cada ambiente, por órgão julgador

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Para aprofundar a análise, procedeu-se a observações comparativas entre os

períodos imediatamente anterior e posterior ao início da pandemia.

Nesse sentido, utilizou-se os seguintes recortes temporais:

→ Período pré início da pandemia – de 15/06/2019 a 19/03/2020.

→ Período pós início da pandemia – de 20/03/2020 a 31/12/2020.

Vale ressaltar que, para essas análises comparativas, não foram consideradas as

decisões proferidas no âmbito da repercussão geral.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Os números absolutos de julgamentos presenciais e virtuais dos períodos pré e pós

início da pandemia são os seguintes:

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



O gráfico ao lado apresenta a

intensificação do processo de

virtualização da Corte após a

Covid-19, comparando a

proporção de decisões

virtuais em relação às

decisões presenciais em

cada órgão colegiado, no

pré e pós início da

pandemia.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Este outro gráfico indica o

quantitativo de decisões

presenciais e virtuais, por

órgão julgador, nos

períodos pré e pós início da

pandemia.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



A tabela ao lado indica as 25 (vinte

e cinco) classes processuais

mais recorrentes nas decisões

proferidas via Plenário Virtual nos

períodos pré e pós início da

pandemia.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Finalmente, a tabela ao lado indica

os 15 assuntos/ramos do Direito

mais recorrentes nas decisões

proferidas via Plenário Virtual nos

períodos pré e pós início da

pandemia.

RESULTADOS PRELIMINARES – FASE 1

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.



Agradecemos!

Secretaria-Geral da Presidência

Dr. Pedro Felipe de Oliveira Santos

Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas 

e Gestão da Informação

Alexandre Freire

Lívia Gil Guimarães

Bruna de Bem Esteves

José Carvalho Filho

Guilherme Enéas Vaz Silva

Secretaria de Gestão Estratégica

Vinicius Nascimento Porto

Pamella Sada Dias Edokawa

Euler Rodrigues de Alencar

Gladson Ruas de Lima

Lucas José Gonçalves Freitas

A utilização de dados deve ser feita com indicação de referência à presente pesquisa.


